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Mensagem nº.105/2012 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
GABINETE DO PREFEITO 

Ao Excelentíssimo Senhor 
Vereador RAUL CEZAR NUNES 
DD. Presidente da augusta Câmara Municipal 
SERRNES 

Senhor Presidente, 

Serra, 15 de outubro de 20 J 2. 

'· Por meio desta, encaminho a Vossa Excelência o projeto de lei que altera o anexo l da lei 
Municipal nº 3.924/2012, que "Dispõe sobre as diretrizes para elaboração da lei 
orçamentária para o exercício de 2013 e dá outras providências". 

O presente projeto de lei se justifica pelo aumento da estimativa da Receita municipal para o 
ano de 2013 no aporte de R$50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais). 

A alteração quanto à previsão de aumento da receita faz-se necessária pelo acréscimo das 
exportações na economia do Estado do Espírito Santo no percentual de 20% (vime por cento). 
que permitiu o incremento do VAF (valor adicional fiscal). 

Acresça-se a essa justificativa fatores internos de incentivo fiscal e nota fiscal eletrônica, as 
quais permitem o ajuste pretendido no orçamento. 

Por essas razões, então, e com base no artigo 143 da LOfyí, tomo a iniciativa de encaminhar-
lhe esse projeto de lei para regular processamento. 

Dito isso, na certeza de que o projeto serã avaliado, d\si;1i1tido e aprovado, prevaleço-me do 
ensejo para ratificar a Vossa Excelência protestos #à- .. _mais alta estima e respeitosa 
consideração. ,.' 

' '· 

.. , : 

ANTÔNIO SÉRGI~ ALVES VIDIGAL 
Prefeito fV!unicipal 

PrArA Dr PPtlrn FP11 Rn<:.A n" íll rf'ntrn SPrr.i/F" rl=P • 'Q1 7fi-Qíl0 Te\• l'.>:°' 1-7~(!4 
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PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA, 
ESTADO DO ESPIRJTO SANTO 

PROJETO DE LEI Nº} 4 tzo13 

ALTERA A LEI MUNICIPAL Nº 3.924/2012, QUE 
DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES PARA 
ELABORAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA 
PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2013. 

Art. 1° Fica alterado o Anexo de Metas Fiscais da Lei Municipal nº3.924/2012 
(Portaria STN nº 249, de 2010), nos seguintes itens: Metas Fiscais J - Demonstrativo I; Metas 
Fiscais Atuais Comparadas com as Metas Fiscais Fixadas nos Três Exercícios Anteriores -
Demonstrativo III; Metodologia e Memória de Cálculo das Principais Fontes de Receita: 
(Receita Tributária; Cota Parte do Fundo de Participação dos Municípios - FPM; Cota Parte do 
ICMS; Transferência de recursos do FUNDEB; Transferência de Recursos do SUS; Receita de 
Capital. 

Art. 2 '. Esta Lei entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

Art. 3° Ficam revogadas a;; disposições em contrário . 
. '·-. 

; 



PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA, 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

PROJETO DE LEI ALTERAÇÃO 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIA~ LDO 2013 
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PREFEITI.JRA MUNICIPAL DA SERRA, 

ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

ANEXO METAS FISCAIS 

(0Anexo1 desta lei estabelece Metas Fiscais, em cumprimento à Lei Complementar nºlOI, 04 

de maio de 2000, art. 4°, §§ l ºe 2º} 

A Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF determina que no Anexo de Metas Fiscais sejam 
estabelecidas metas anuais, em valores correntes e constantes, relativas à receita, despesas. 
resultados nominal e primário e montante da divida pública, para o exercício a que se referirem 
e para e os dois seguintes, e conterá ainda: 

a) Avaliação do cumprimento das metas relativas ao ano anterior; 

b) Demonstrativo das metas anuais, instruído com memória e metodologia de cálculo que 
justifiquem os resultados pretendidos, comparando-as com as metas fixadas nos três 
exerclcíos anteriores, e evidenciando a consistência das mesmas com as premissas e os 
objetivos da polltica econômica nacional; 

e) Evolução do patrimônio liquido, também nos últimos três exercícios, destacando a 
origem e a aplicação dos recursos obtidos com a alienação de ativos; 

d} Avaliação da situação financeira e atuarial; 

e) Demonstrativo da estimativa e compensação da renúncia de receita e de margem de 
expansão das despesas obrigatórias de caráter continuado. 

Os conceitos adotados na composição dos índices e valores do Anexo de Metas Fiscais tiveram como base a Portaria 
STN n• 249, de 30 de Abril de 2010, que aprova a 3" edição do Manual Técnico de Demonstrativos Fiscais. 
Considerando a necessidade de padronização dos demonstrativos tiscais nos três níveis de governo, União e pelos 
Estados, Distrito Federal e Munic!pios, de fonna a garantir a consolidação das contas públicas na forma estabelecido 
na Lei Complementar nº!Ol, de2000, Lei de Responsabilidade Fiscal. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA, 
ESTADO DO ESl"ffi!TO SANTO 

ANEXO METAS FISCAIS 

1. Demonstrativo 1 - Metas Anuais; 

2. Demonstrativo II: Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercício 

Anterior; 

3. Demonstrativo m: Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Metas Fiscais Fixadas 

nos Três Exercicios Anteriores; 

4. Demonstrativo IV: Evolução do Patrimônio Líquido; 

5. Demonstrativo V: Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com a Alienação de 

Ativos; 

6. Demonstrativo VI: Avaliação da Situação Financeira e Atuarial do Regime Próprio de 

Previdência dos Servidores (RPPS); 

7. Demonstrativo VII: Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita. 

8. Demonstrativo VIII - Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter 

Continuado. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA, 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

ANEXO METAS FISCAIS 
(Art. 4•, § 1~ da Lei Complementar n• JOJ/2000) 

Demonstrativo l: Metas Anuais 

Parlimetros aplicados para estabelecer as Metas Anuais 
A metodologia utilizada para a projeção da receita orçamentária para os anos 2013, 2014 e 2015 
está baseada na série histórica nos últimos três anos de arrecadação corrigida pelos seguintes 
parâmetros: Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA em 4,5% a.a o Produto 
Interno Bruto - PIB Nacional em 3,0 % a.a, Taxa Selic 9, 75 a., Taxa de Câmbio U$$ 1, 75 estes 
irão estabelecer as metas anuais da LDO 2013. 

PARÂMETROS MACROECONÔMICOS PROJETADOS 

('ló) 

VARIÁVEIS 2013 2014 2015 

PIB real (crescimento % anuall 4.0 4,5 3.5 
Taxa Selic Efetiva real 7 50 80 75 

Câmbio IR$JUS$l 1,75 1,75 1,75 

Inflação Média (% anual) projetada com base em fndice 
oficial de infla~o IPCA 55 53 5.2 
fonte: Banco Central-Focus Relatório de Mercado março, 2012. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA, 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

· Projeto de Lei nº __ ./2011 

LEI DAS DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

DEMONSTRATIVO 1- METAS ANUAIS 
2013 

As alterações a Lei 3.924 sancionada e publicada no dia 10 de agosto de 2012, no Diário 

Oficial, em que ocorre acréscimo de algumas rubricas orçamentárias mudando a estimativa da 

Receita para 2013 no valor de R$ 1.150.000.000,00 (hum bilhão cento e cinquenta milhões de 

reais). Este acréscimo de cinquenta milhões de reais e justificado pelo acréscimo de 20% das 

exportações na economia do Estado do Espírito Santo que permitiu o incremento do VAF (valor 

adicional fiscal), e o aumento da arrecadação do ISS no mês de setembro. Internamente o 

incentivo fiscal e a nota fiscal eletrônica são fatores que tem permitido este ajuste no orçamento. 

De acordo com o § 1° do art. 4° da Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF integrará o Projeto de 

Lei de Diretrizes Orçamentárias o Anexo de Metas Fiscais em que serão estabelecidas metas 

anuais, em valores correntes e constantes, relativas a receitas, despesas, resultado nominal e 

primário e montante da divida pública, para o exercício a que se referirem e para os dois anos 

seguintes. 

Tabela 1 Metas Anuais 
AMF - Demonstrativo 1 (LRF, ar!. 4°. § 1°) R$ 1nilhares 

2013 2014 2015 

ESPECIFICAÇÃO Valor Valor Valor Valor Valor Valor 
Corrente Constante Corrente Constante corrente Constante 

íal (b) (c) 
Receita Total 1.150.000 1.100.478 1.210.036 1.108.066 1.300.942 1.140.011 
Receitas Primárias (1) 1.053.823 1.008.443 1.107.933 1.014.568 1.192.524 1.045.005 
Despesa Total 1.150.000 1.100.478 1.201.750 1.100.478 1.255.829 1.100.478 
Despesas Primárias (li) 1.061.590 1.015.876 1.109.362 1.015.876 1.159.283 1.015.876 
Resultado Primário (Ili) = (1 - li) (7.767) (7.432) (1.428) (1.308) 33.241 29.129 
Resultado Nominal (22.366) (21.403) 1.151 1.054 (3.507) (3.073) 
Dívida Pública Consolidada 153.203 146.606 152.593 139.734 147.465 129.223 
Dívida Consolidada Liauida 126.509 121.061 127.660 116.902 124.153 108.795 .. . . Fonte: Balanços Mumctpats 201 O, 2011 e Orçamento Municipal de 2012 . 



o 

rí1fll 
~ 

PREFEITURA MUNICIPAL OA SERRA. 
ESTADO DO ESPffilTO SANTO 

Nota: O cálculo das melas foi realizado considerando-se o seguinte cenário macroeconômico. 

VARIÁVEIS 2013 

PIB real (crescimento% anual) 4,0 
Taxa Selic Efetiva real 9,75 

Câmbio CR$1US$\ 1.75 

Inflação Média (% anual) projetada com base em !ndice 
oficial de inftacão IPCA 4,5 

Fonte: Banco Central-Focus Relatório de Mercado março. 2012 

LET DAS DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

2014 2015 

4,5 3,5 

10 11 

1 75 1,75 

5,3 5,2 

DEMONSTRATIVO II· AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS 
DO EXERCICIO ANTERIOR2013 

Este demonstrativo visa ao cumprimento do inciso I do § 2° do art. 4° da Lei de 
Responsabilidade Fiscal - LRF. Tendo corno finalidade demonstrar e estabelecer uma 
comparação entre as metas previstas e as metas realizadas no exercício financeiro do segundo 
ano anterior ao ano de referência da LDO, incluindo análise dos fatores determinantes para o 
alcance ou não dos valores estabelecidos como metas. Alguns fatores tais como o cenário 
macroeconômico, as taxas de câmbio e de inflação, foram motivo de explanação a respeito dos 
resultados obtidos. 

Tabela 2 -Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercício Anterior 

AMF ·Demonstrativo r !LRF. art. 4", § I' ) R$ milhares 
Metas Previstas Metas Realizadas Varia cão 

ESPECIFICAÇÃO 2011 2011 Valor % 
(al (b) lcl = lb-al letal x 100 

Receita Total 979.074 848.308 (130.766) (13) 

Receitas Primárias (1) 827.922 781.004 (46.918) (6) 

Despesa Total 979.074 822.013 (157.061) (16) 

Despesas Primárias (li) 827.922 729.302 (98.620) (12) 

Resultado Primário (Ili) = (1-11) o 51.702 51.702 O 
Resultado Nominal 4.508 8.595 4.087 91 
Divida Pública Consolidada 166.335 225.749 59.414 36 
Dívida Consolidada Llauida 123.987 192.236 68.249 55 
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PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA, 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

Fonte: LDO para 2012. Orçamento Municipal de2012 e Balanço Municipal de 2012 
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PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA, 

ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

LEI DAS DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIA 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

DEMONSTRATIVO ID - METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS METAS FISCAIS FIXADAS NOS TRÊS EXERCICIOS 
ANTERIORES 2013 

a e a - as 1SC31S ua1s omoara T b 1 3 Met F' ' At . C scom as etas 1sca1s: 1xa as nos res xerc1c1os M F' • F' d T'E '"A nteriores 
VALORES A PREGOS CORRENTES 

ESPECIFICAÇÃO 2010 2011 % 2012 % 2013 % 2014 % 2015 

Receita.Total 751.545 848.308 12,9 1.018.271 0,2 1.150.000 12,9 1.210.036 5,2 1.300.942 
Receitas Primárias (1) 714.717 800.214 12,0 931.358 0,2 1.053.823 13,1 1.107.933 5,1 1.192.524 
Despesa Total 721.314 822.013 14,0 1.150.000 0,4 1.150.000 . 1.201.750 4,5 1.255.829 
Despesas Primárias (li) 706.810 795.897 12,6 986.371 0,2 1.061.590 7,6. 1.109.362 4,5 1.159.283 
Resultado Primário (Ili) = (1 • li) 7.906 4.317 (10,3) (55.013) (13,7) (7.767) (0,9) (1.426) (0,6) 33.241 
Resultado Nominal 7.979 6.595 (15,8) (43.361) (6,0) (22.366) (0,5) 1.151 (1, 1) (3.507) 
Divida Pública Consolidada 200.467 225.749 0,1 176.954 (0,2) 165.459 (7,5) 164.800 (0,4) 159.262 
Divida Consolidada Uouida 183.641 192.236 o.o 148.875 I02} 126.509 115.0l 127.660 09 124.153 .. Fonte: Balanços Municipais 2010, 2011 e 2012 e Orçamento Municipal de 2011 

VALORES A PRFrOS CONSTANTES 
ESPEClf!CAÇÃO 2010 2011 % 2012 % 2013 % 2014 % 2015 

Receita Total 869.128 926.373 6,6 1.018.271 0,1 1.100.478 8,1 1.108.066 0,7 1.140.011 
Receitas Primárias (!) 826.537 873.854 5,7 931.358 O,l 1.008.443 8,3 1.014.568 0,6 1.045.005 
Despesa Total 834.166 897.659 7,6 1.018.271 0,1 1.100.478 8,1 1.100.478 - 1.100.478 
Despesas Primárias (II) 869.128 926.373 6,6 1.018.271 0,1 1.015.876 (0,2) 1.015.876 - 1.015.876 
Resultado Primário (Ili) = (I - II) (42.591) (52.519) 0,2 (86.913) 0,7 (7.432) (0,9) (1.308) (82,4) 29.129 
Resultado Nominal 9.248 9.518 º·º (43.361) (5,6) (21.403) (0,5) 1.054 (1,0) (3.073) 
Dívida Pública Consolidada 232.341 249.994 0,1 165.698 (0,3) 146.606 (0,1) 139.734 (4,7) 129.223 
Dívida Consolidada Uaulda 212.840 212.882 00 148.875 (0.3' 121.061 (18,7' 116.902 (3.4' 108,795 .. Fonte: Balanços Municipais 2010, 2011 e 2012 e Orçamento Mun1c1pal de 2011 

o () 

% 

7,5 
7,6 
4,5 
4,5 

(2.427,4) 
(4,0) 
{3,4) 
12.71 

% 

2,9 
3,0 
--

(2.327,2) 
(3,9) 
(0,l) 
(6,9) 
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PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA, 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

PREFEITURA DA SERRA - ES 
LEI DAS DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIA 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
DEMONSTilATIVO IV - - EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 2013 

AMP ·Demonstrativo IV (LRF. art.4º, §2º, inciso !li) 

REGIME PREVIDENCIÁRIO 

PATRIMONIO 2011 % 2010 % 2009 LIQUIDO 

PatrimOnlo/Caoital (190.641.096) 100% (83.649.172) 100% (227 .813.676) 

Reservas º·ºº 0,00 0,00 0,00 º·ºº 
Resultado 0,00 º·ºº 0,00 0,00 º·ºº Acumulado 

TOTAL (190.641.096) 100% (83.649.172) 100% (227.813.676) 

% 

100% 

º·ºº 
0,00 

100% 
Fonte: Balanço Municipal :ZOIO, 20ll ,lPS. Instituto de Prev1dêncta dos Servidores do Mumcfp10 da 
Serra/ES 
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PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA, 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

LEI DAS DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIA 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

DEMONSTRATIVO V· ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM ALIENAÇÃO 
DE ATIVOS 2013 

Tabela S - Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com a Alienação de Ativos 

AMF - Demonstrativo V íLRF. art.4°, §2°, inciso 111) R$milharesx 

RECEITAS RE!LIZADAS 2011 2010 2009 
(a) (b) (e) 

RECEITAS DE CAPITAL-ALIENAÇÃO DE ATIVOS . . 70 
(1) 

Alienação de Bens Móveis - . 70 
Alienacáo de Bens Imóveis - - -

DESPESAS EXECUT!DAS 2011 2010 2009 
(d) (e) (f) 

APLICAÇAO DOS RECURSOS DA ALIENAÇAO - - 70 
DE ATIVOS (li) 

DESPESAS DE CAPITAL - - 70 
Investimentos - - 70 
Inversões Financeiras - - -

Amortização da Divida - - -
DESPESAS CORRENTES DOS REGIMES DE - - -

PREVlDí!:NClA 
Regime Geral de Previdência ,Social - . -
Regime Próprio de Previdência dos Servidores . - -

2011 2010 2009 
SALDO FINANCEIRO (g) "((la - (h) = ((lb - (i) = (lc-

lld)+ lllhl llel + lllil llfl 
VALOR (Ili) 0,32 0,32 -
Fonte: Balanço Municipal de 20!0, 201 l 
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PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA, 

ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

DEMONSTRATIVO - VI - AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAL DO REGIME 
PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

As tabelas que compõem estes demonstrativos, apresentadas a seguir, visam a atender o estabelecido no art. 4°. § 2°. 
inciso IV, alínea "a", da Lei de Responsabilidade Fiscal- LRF, o qual determina que o Anexo de Metas Fiscais conterá 
a avaliação da situação financeira e atuarial do Regime Próprio de Previdência dos Servidores - RPPS. 
A avaliação da situação financeira terá como base o Anexo VI - Demonstrativo das Receitas e Despesas Previdenciárias 
do Regime Próprio de Previdência dos Servidores, publicado no Relatório Resumido de Execução Orçamentária -
RREO do último bimestre do segundo ao quarto anos anteriores ao ano de referência da LDO. 

A avaliação atuarial deve ser feita com base no Anexo Xlll - Demonstrativo da Projeção Atuarial do Regime Próprio 
dos Servidores, publicado no RREO do último bimestre do segundo ano anterior ao ano de referência da LDO. 
'Sventuais mudanças no cenário sócio-econômico que ensejem revisão das variáveis consideradas nas projeções atuariais 
implicam a elaboração de novas projeções. 
Cumpre destacar outros dois dispositivos da LRF, que servirão de base para a avaliação financeira e atuarial do RPPS: 
a) o art. 24, que estabelece que nenhum beneficio ou serviço relativo à seguridade social poderá ser criado, majorado ou 
estendido sem a indicação da fonte de custeio total, nos termos do § So do art. 195 da Constituição Federal. atendidas 

ainda as exigências do art. 17; 
b) o § 1° do art. 43, que dispõe que as disponibilidades de caixa do Regime Geral de Previdência Social, e dos RPPS. 

ainda que vinculadas a fundos específicos a que se referem os arts. 249 e 250 da Constituição Federal ficarão 
depositadas em conta separada das demais disponibilidades de cada ente e aplicadas nas condições de mercado, com 
observância dos limites e condições de proteção e prudência financeira. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA, 

ESTADO DO ESPIRlTO SANTO 

LEI DAS DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIA 
ANEXO DE METAS FISCAIS - 2013 

T b 1 6 R a ea ,_ ece lt ase D esoesas p 'd .á • d R P ó P ldê . d S 'd revi enct rias o et!1me r)nr10 e rcv nc1a os erv1 ores 
Bf:Ç'.&J:Iõ:ii ,,.. 2010 

RECEITAS PREVIDENCCARIAS- Rl"PS(EXCETO JNTRA,.ORÇAMENT~) (l) 28.926.285,49 31.405.934.13 
RECEITASC0RREP."TE$ 28.916 235.49 ll.40S.984,13 
~i"' óe: Comritu.rie&s do& Segurados 14.UOh~l.49 15.JJJ.144.W 

i"nm11 C'iv.1 14.220.l6l,49 15.131.144,9.l 
~41.Mílitu "'"" 0.00 

Ou«as Recel\llil deCcnlribui~ o.oo 66A2J.)4 
Re('Cit11 Pntrim1111i4I l4,4J;),j56~9 1~424.199.53 

Rlli:titll 1.'ir Ser1iço' 0,00 OJIO 
Outros Receitas CorrerlleJ 272.867,71 784.216.l::Z. 

("õmpern1açao Pffvíderu:iârl11; do RGPS p11r11 o RPPS \)6.1$7,41 l2S.J24.J9 
~ni~ Reccilns C'om:ntes l.U.710,30 4~5.891.l>l 

RECEITA.$ Dl!:CAPfTAL º·ºº º·ºº Alien.e.ljlfto de Bcnu, Oidi1os e Ath-01 .... 0,00 
~rti~ d• .Emprê!tlmoo 0,00 0.00 
Ou1tu Ret<l!!itu de C.pít.t 0,00 0,00 

(-)DEDUÇÕES DA RECEITA 
RECEITAS PRE\'lDF.NCJÁRIAS • IU'PS (JNTR.A.-OJU;AAIENT ÁRIAS) (U) 17,021.340,96 12.óQa.967.38 

Rli:CElTASCORREl'\"TES 17,02:\,340.% 12.603.967.38 
Rl!!Ccíla de COllinõuiç&s 11.023J140,% 12,600.967,38 p- 17.023.340,96 12600.~7 .. '1$ 

Peu<nl C:nil 17 ,0)3,340,9(i ll.lS00.967.)i 
Pessoal Milittr 0,00 o.oo 

('abertura dt Defü:il Aluatfal 0.00 º·ºº Em Rcllimo de OOfün e Parcdamenros º·ºº º·ºº Receila rallinwnlal º·ºº º·ºº Rc~eil11 di: Ser\i.t;ol º·ºº º·ºº OutrH Reccitll~ Corrmtes º·ºº OflO 
R'ECEfl'" AS DE CAPITAL 0,00 º·ºº (-JDEDl'ÇÔESOA RECEITA. o.oo 460.495,68 
TOTAL l>AS RECEITAS l'RE'VíDEN'CJARlAS (llf)""' (f + U) 45,949.6'26.4$ 43.546.455,Sl 

w:;sel'.SAS 1.00!.'l,Oó 
2.010.00 

DESPESAS PREVlDeNCIA.IUAS• RPPS {EXCETO INTRA-OR.Ç;\~IEl\"TARIAS} (IV} lS.1116.MS,14 34.097.8Hl.lD 
A~Ut'\ISTRAC\O l.9.39.176,27 l.172.004.7.l 

DesPflHCol'N'lltft l.91:'.l6.0'.tí,i4 l.t23A9S,e5 
~~ar. d.:: Capin.I 33,1$4,13 49.408.88 

PP.tVJPlNCL\ ;Ui,$41AS>l,S7 3t,9l·t914.l0 
Peuoal Ch·il ltl.847.491,87 31.924.914,JCJ 
PCUIXllMilflar 0,00 0,00 
Ou1ru D.ispes.u Previdc!tldmiu 0,00 º·ºº C'ompens.aç.llo Pre\idtl'lciiria do RPPS PlUO o RCiPS 0,00 0,00 

Dcmaíi De$pMM' Pre\ídenâirias 0,00 º-ºº DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (V) 0,00 66.423.34 
• .:\DMINISTftAÇÁO 0,00 (16.423,34 

Dcsricw Cnrnmtu 0,00 66A2J...)4 
Oes~ de Cafrital 0,00 o.oo 

TOTAL DAS DESPESAS PRtVIOENClARlAS {Vl)-{tV +V) 28. 786, 668, l 4 !4.164.242.17 

V fÁRI fJ\=tflJ- 1 J7.162.9Sll' "l 9.382.213,66 

:C:E tB~U2Él:.'IC:lâi DQ :il.Sl!U2QR 2.009,00 2010.00 

TOTAL DOS APOR:rES PARA O RPPS J;l.:iH0.119,ll 3.St25~5,.Jl 

f'laoo flnaru:eiro 
Riwuf'lUJ p111111 Cobertura de hu11ficiêndu finançclm 
~os J)l'lt-. Fomtaçkl de Rc1'en'B. 
01.1tf'Oj Aportes Plllll 9 RPPS 

Plaflo Pre,idenclário 
Recu.nns para Cobtmlrll de Dêítcit Finimceiro 13.110.119.31 J . .512.5):'1,42 
Recur$c• pua Cobcrlh.lta ~ ~nci, Afllllri•l 
Oulroa Apottn Plln o RPPS 

RESERVA OR(;A!UEflr,T AR1A DO RPPS 1 34JJ6458.0 00 26.166.sno.ou 
BENS E OIREtTOS DO RPPS 1 129.77-0 JOR.09 142.694.740.UI 

Fonte: lnsll!uto de Pr<Md!ncta dos Servidores do Muntelp10 da Serra/ES 
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39.IUMISA.t 
40,278,i88'22 
17.211.612.19 
l7,l'1L61l,79 

o.oo 
4$A16.'>>i 

:!1Al1.l..~$.&1 

o.oo 
l.~),MZ.67 

28&.o.+4,80 
l.2!15.797.87 

l.&.47.&.00 
t4A7.&.00 

º~' º·ºº tm.o..i;i;.1a1 
19.715.~59,02 

J9.7l:'t-1.'\'),(12 
j{l:..o"J3.079,l! 
t~07ll.079.t2 

Jlt013.07<J.12 
o.oo 
º·ºº 
·~· 0.00 
0.00 

J.637.259,90 
0,00 

:>9.64,.9$7.4() 

2,011.00 

39.9l~t26:;,3, 

1'9.92~~~3.,'t 

J9.817A.f1 •. u 
4$,SW.91 

o.oo 

.... 
0.00 

º·"" 
~ .. 

87.198.46 
87.198Aó 
87.196.46 

º·ºº 40.01S,A61.l'n 

19.~'!A~A<t 

:tOll.00 

1 LlSS.:tl6,9t 

l L;\!\'t,!\16,91 

!\l,680.1.11~,0ó 

17;\,6:'!8.199.02 
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PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA, 

ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

LEI DAS DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIA 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

PR ó Ê OJECÃO ATUARIAL DO REGIME PR PRIO DE PREVID NCJA DOS SERVIDORES -20 
PR:~:=i:,~~~~ARI DESPESAS ~ISSULTAOO SALO~ 

E.XeRclclO PREVlDENC!AFU PREVIO-· OIÃRI F'INANCGIRO 00 
valor yator Valor E'XERCfCIO 

~- . ~·~ - . (d) = (d E!:xoro1e10 
'173.6158.'189 

2012 94.2:63.970 00 23.754.493.49 70.$09.47'1 244.16?,67(!. 
:Z013 99.:ll:ll4.224 38 :Z.7.761.R76,54 71.!'92.348 3 1 ~. 760.U;\?3 
2014 \04.~70.321. J IS 30.71$.740.Zl 73.854.!!õKl 3ft9,,..14.(\(í4 
201$ li 7 ••• 

31.!J03.t34,73 ?'R.$02.1:1:43 46H, 1 1 ?.447 
:t016 t .10 3l~OS.l34;'13 H4.2SCS.:260 t\$2:.373.708 
2017 l .020.62 31.50:$.134,73 90.)5tô.~H6 642.7.lO.!'J-.M 
2018 i:i .oxo,12 31,!'JO!'l,134,73 96.R39.94:S 739.:570,$39 
2019 13.5.019.024 29 3~."2::!:3.R92 74 9SL7~.lL1.'.l,, ff.,)5.36;5.6'7! 
2020 141,44S.929.R4- 5$.878:.357,59 RS.S67.57::Z 920,933';24.J 
2021 147,lltO.li)!Jó.69 :f!t."1"17,776.:!IS 92-033-220 J ,O l 2.9t14,463 
2022 1 $4.432.Sl::.U>.34 <!>l.339.020.117 93.043.908 l.106.010.372 
20:23 •00111 72,flf'>:;l.ó2>l.N7 "*·133,700 1,194.144.071 
::1024 167. .086,03; 87 .4$7 .() 13.44 7Q.H02.073 1.273.946.J ,i-I 
2()2.$ 1'13. 101.-004.104.&2 72.1S9,::?27 1,:)46.IOS.371 
2(~6 100,:).16,272.RO 78.851.929 J.-124.957.300 
:?027 1 H • 46.0:f4.3~ 104.44$.3 ... '!o>,!Sl 110.800.65:1 t.!l'OS.75"1'.9~4 

2:02M 191.'729.óó<'lc,23 200.306.944.66 88.422,72:1 1.-"94. l ~O-t'.76 
2029 198.229.301 OJ l IH.947,61(>.08 79.:l,81,(>8('1 ) .67.).4(>,..362 
20.lU 2M.473.:'124.9:l 1.::t7.381.00'.!.fi6 77.092,!"l33 l.7$0,!J;S-l,RN;S 
2031 2 l 0.9.S!l.33!J.66 124.132.786.SO H6.H22,S49 l.H37.377,434 
2033 2 17. 7U,5.!#U6.4Ó 1 3:!.36:2.. 790.2!'1 3$.343.116 l ,?22.7">0,5~0 
20.33 224.:1'41 .871 .36 136.082. 1 84,'56 MH.4.59.687 ;?.O 1 l. l RO.:l37 
2034 :t3 l.704."1!J7.:$8 136.340,740.SJ 9:5'364.01"1 '.2.. J 06.:544-.2.:'14 
20:.'15 239-23.:!l.162.20 138.426.73-1-,14 100.808.408 2-207.3.'52.66;? 
-2036 168.631'>.86.S 83 133,76t.772.S3 34.8"7~.0.<>3 "".::!4-~.;;1.27, '15$ 
2037 1 '71.706.(l!'ió,79 13"7,!\ló2.1.711'i3,6.:!I 33,784.293 ;'l,276.Ul2.UJS 
:!038 1?4.96K.4'11 8'7 13.3.4-94.47S.()4 41.473.997 2,3 l 7.4K6,04!' 
:!039 17R,d07~Rt (li.OS 131.011.4?"1.80 4"1 • .S96.33ff 2.3ó~.<Ht2.311'4 

2040 1 82,680.074.:29 l2:'J.$61.400.33 :;J7.l 1S.6'?4 :;t,422.20 l .O!'lll 
2041 IK7.30l.tHl;0 17 119.735.3.St.;J.S 67.$66.529 '.l.489.7t.7 . .5K6 
'.1042 19;2.;56.!l.063 00 1 lZ.:l!'i l .891.89 80,313.171 2.!170.080.7'.57 
2043 l ... M.534.$?'9.i>d 104.P33.Q68,$4 i.13.6Ul.$l I .l..663.óK:l,269' 
2044 20.S.4ff:3.290 26 89.812.213.36 l l!J,1'171.0'17 2.779.3.53,346 
204!1 ::t 13.:tso.::i:sa • .cr.3 89.722.401,1!1' l2.'L;52H.157 :;t,Q02.HR1,.!'1'03 
204t'i 221.673.9!!1$.(j\1 82.706.109.38 13H.967.M46 3,041,849.3~0 

2047 230.962.094 44 ?6.7"16.031.34 1$4.t-Só.013 3. l 9>:l.('13S.3ó3 
2048 241.309'. J 96,27 64-,0:! 1.:z.s1.84 17?.:277.944 3.37:11.3 13.307 
::?04Q 2.:$:1.71>S.:"H4 01 !$7.7l7.770,40 19-S.0"17.'1'44 3,;'lt'>H.391.0:51 
20!1'0 26!S.30S.R<>1.95 .!í l .969'.<Jl!.t0.4'7 2l3 . .313!.1.Hl t 3.781.?30.Mfi::? 
2051 278.1$92.707.2:2 4:1.:587.277.-'9 :!33.30!S.430 4.01$,036.':?9:! 
:ZOS2 293.618.242 , ~ 39.469.464.7'6 2!'i-J.l4H.'777 4.269. lH5.06P. 
20.:53 309.:.SóJ.71:2 ?J 34.10!.1'.!'llll.4!1' 27:5,452.20t 4.!1'44.637,271 
20$4 326.711-431 6() 29.361.467,46 297.349.964 4,!l41.9H7,23!'1 
2:0:'1'$ 345.13?.9$~ 34 26.404.747.l"iR .llH,733.199 !'ll.160.72~1.423 

20$1"i 364.914,361.:14 2J ."'.125,S-12.8!1' 34:t, 1 Jl:R,$ l H :'\'..JSO;t,OtHl:,'04:'! 
20$7 3 Kó.0"19.394 l !,li 1 '1.$76.~06.87 368.S:OJ..lH7 5,$72.-ll:t'.1:!9 
2052 4UN. 742.254 63 13.34';t,OSU!..63 39.S.4fl0.156 6.267.KI :?.:!.\'!$ 
20jl~ 433.021.:544.!!5 7.6•l.6õ7.27 42.5.409.tt77 d.69:Y>.2Z::t.162 
2060 4$lô.91fi.232 92 7.(!El l.61"i7.27 451.304.~~6 7.l44.$26,7:ZM 
2061 4ftdA9'7.0911l,:51 3.490,710.61 483.U06.3Hfl 'l'.6::t7.!'f:t3.l l6 
2062: 1St5.88t.:.S23,:t6 2.049.'74$.27 5t.3.1!31.'17tf ll:.l41,364,M94 
~0<$)' !'47.<'!92 • .3$:5,42 t • .577.dl!IA 93 !'14!$.$ l4.6'11fi. M.6H6.K79.560 
2064 .5tf0. 191.44~.92 i .:!:42.272.2.7 :.S7R,949,l71 9.:26~.H:Z8.731 

206:5 61.S.!t93.Q'2!'1,22 647.353.f>l fl.J4.44!'1.<i71 9.Mtt0.2'74.40:1. 
2066 6,,2..!5 t 3.2S3 :l!'i 61:U$.6!.'.:'l.61 õi!l:l.831 • .:'l.!SK 10.$32,t0~.960 

'.2:06'7 691,90~.607 $7 !SS3,69l,27 691.411.91~ • J .223.!I' l '7 .876 
20dH 733.8ól.341+M3 496.137,:58 7.33.36.5.2:04 J 1,~!J~.H.M3,0H 1 
2069 77S.2S9.9S3 01 4;?.1.716.94 77?.K.lH,236 l2.73-t.7~J.;117 

2070 &~!!ô .344.680. 16 

li 
ff2:4.9A<S.:22.1 l :!ll.5Jl9.?0"J'.!J.37 

2071 875.278.033.3) . M74.973.343 14.434.<ôRO,SfiO 
20721 92fL:232.354.33 '!>2'1.~73.367 t.\'l'.362.6°'4,:?AH 
2073 9$4.390.411.77 9H4.170.273 lõ,341"1.H:!4.!':ll 
2.07.t t .043.P46.031 68 ' l.04:...7:r;a<.914 i 7 -3 90.$83.43.J. 
207;1 J.107.104,766 • .59 • t.10('1.P4$.716 lK.497.529,\50 
20'1d l.174.084.604 97 . l.173.949.41~ 19,671,47M,56.3 
2077 t.:Z45,11d,723 57 114.913.87 1.245.001.HlO 20.916,480.372 
2()78 l,320.446.2R!l.35 97.076,79 1 .320.348.609 :t:t.:?:;\6.8;tfl.98 I 
30'19 1.400.333.:?K!l'.61 lf3-<r.l!J.27 1.400.:250.260 23.d.37,079.2 .. t 
2<180 l.48'.'l'.OS.3,449.39 70.571.48 l ,484.91'2.1'7)1; 2s.12~.4l62.l ,.,. 
:Z.Oftl 1.$74,899. j $3.08 59.?B:.S.76 t.574,839,19? 26.6'!U~.9U1 .3 jô 
:?OR.;l: 1.670.1 R0.$83 66 1'10.9R7,90 1.ó?'U.1:;!9,:'196 :ZK.367.0.J.<>.'!.1 J2 
20M3 J,"171 .'224.::JOK 97 43.33S},71 1.?7t,183.l69 .:u). \ 3a.31.i.cuc 1 
20R4 LR78.3M0.7'21ti 36.83R,'1'5 l.lll78.34$,l'\74 3:l.Ot('l,.:J('>:'!.9$$ 
20tt5 1.99z.u2s.04s 3 31.3l2.94 l .99 •• 996. 735' 34.00F.l,:!J-"9.rl91 
20B6 '2.ll::t.545 26,titC'lt.uO 2.113'.519.129 .36. l 'Z l .07ff..?f;;ttl 
:ZOH7 2..240.3$4 22-623.6(1 2.;!40.332.l34J 3111,361,41 0.960 
20BJ'I .2,37$.896.22<0 06 1 19.230.06 2.""7:!J.~76.9'Q'('; 40.73?,:l:M?.'\oll:'IC'J 
2089 2,:$19.637.947 "13 1 16.34.'S.$:.S 2,519.62l..60:l 43.2$6.90;.o.5$H 
209-0 2.:!Jt9.6.J7.94'1,7.3 I ld.34S.55' 2./$. 9,621 ,.602 4!'1,77<:\-,$3 l .l Ml 

Fonte: IPS - Instituto de Previdência dos Se!111doras do Mun101p10 da Serra/ES 
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PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA, 

ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

DEMONSTRATIVO VIl- ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA 

O Municipio da Serra não possui nenhum tipo de renúncia fiscal. 

DEMONSTRATIVO VIII - MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER 

CONTINUADO. 

A Lei 3.924 sancionada e publicada no dia 10 de agosto de 2012, no Diário Oficial, em que ocorre acréscimo de 
algumas rubricas orçamentárias mudando a estimativa da Receita para 2013 no valor de R$ J.1 S0.000.000.00 (hum 
bilhão cento cinquenta milhões de reais). Este acréscimo e justificado pelo acréscimo de 20% das exportações na 

economia do Estado do Espírito Santo que permitiu o incremento do VAF (valor adicional fiscal), e o aumento da 

arrecadação do !SS no mês de setembro. Internamente o incentivo fiscal e a nota fiscal eletrônica são fatores que tem 
permitido este ajuste no orçamento. 

Q Estes cenários impactam de forma significativa na economia do Esplrito Santo refletindo sobre a economia da Serra 

tanto no setor industrial como serviços de tomando-se perceptível no processo de elaboração da Lei das Diretrizes 
Portanto a previsão na variação dos principais agregados macroeconômicos são elementos importantes na condução das 

contas públicas. A adoção de hipóteses realistas de crescimento real do PIB, da taxa de inflação esperada e da variação 
da taxa de câmbio, entre outros, é determinante para a elaboração de um orçamento equilibrado, pois, pode afetar tanto 

as receitas como as despesas municipais. Uma estimativa de arrecadação tributária baseada, por exemplo. em previsões 

irreais de variação do PIB pode levar a frustração de receitas; uma estimativa inadequada dos gastos com pessoal pode 
gerar a necessidade de suplementação de recursos. Tais situações configuram o que se conhece como risco 

orçamentário. Além do exame de consistência entre as hipóteses adotadas, a verificação sobre a adequação das projeções 

do LDO 2013 requer uma avaliação dos indicadores recentes da atividade econômica e do exame prospectivo da 

conjuntura econômica. 

As despesas Correntes que se referem despesa de Pessoal e Encargos Sociais e outras despesas correntes apresentam 

uma média de crescimento em torno de 4% comparada com o ano de 2012, esse acréscimo tem por expectativa a revisão 

do plano de cargos e salários e a previsão de concursos. Para compensar tal acréscimo medidas estratégicas estão sendo 

desenvolvidas visando á redução dos custeias. Tais medidas não afetaram as metas de resultados fiscais previstas no 

parágrafo ! ºdo artigo 4° da LRF. 

Na Administração Indireta (Instituto de Previdência Social), o acréscimo foi de 16% comparado com o ano de 20 l 2. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA, 

ESTADO DO ESPffilTO SANTO 

Memória e Metodologia de Cálculo das Metas Anuais de Receitas, Despesas, Resultado Primário, Resultado 

Nominal e Montante da Dívida Pública 
O art. 4°, § 2º, inciso II, da Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF, estabelece que o demonstrativo das metas anuais 
deverá ser instruído com a memória e metodologia de cálculo, visando esclarecer a forma de obtenção dos valores. 
A partir desta determinação da lei, foram elaboradas modelas de demonstrativos com a memória de cálculo e a 
metodologia utilizada para a obtenção dos valores relativos a receitas, despesas, Resultado Primário, Resultado Nominal 
e montante da Divida Pública. Os modelos desenvolvidos incluem um exemplo prático da forma de elaboração e 
preenchimento dos valores encontrados. O detalhamento de alguns itens dos anexos serve apenas como base para a 
elaboração da demonstrativo. 

Inicialmente destaca-se que as projeções baseiam-se em um conjunto de hipóteses sobre o comportamento de algumas 
1ariáveis macroeconômicas e o histórico de evolução das principais receitas e despesas municipais. Esses conjuntos de 

dados bem como as hipóteses utilizadas, compõem o cenário principal com base no qual são delineados cenários 
prospectivos para o triênio 2013- 2015. 

Adotou-se o Modelo Incremental para a previsão da receita do municlpio, considerando como base de cálculo a 

arrecadação do período anterior 2011 e o histórico dos últimos três anos, aplicando a variação de preços (índice de 
correção da receita por elevação ou queda de preço), a variação da quantidade (índicé de crescimento ou decrescimento 

real do setor da economia} e o efeito legislação (variação da receita decorrente de alterações na legislação vigente) que 
não apresentou mudanças na legislação. A previsão de convênios feita pela captação de recursos e pelas secretarias 
(SESA, SEDU, SEPROM, SEDES, SEDEC, SE1ER) que utilizam recursos de convênios, do governo Federal e 

Estadual. 

As alterações a Lei 3.924 sancionada e publicada no dia 10 de agosto de 2012, no Diário Oficial, em que ocorre 

acréscimo de algumas rubricas orçamentárias mudando a estimativa da Receita para 2013 no valor de R$ 
Q 1.150.000.000,00 (hum bilhão cento e cinquenta milhões de reais). Este acréscimo de cinquenta milhões e justificado 

pelo acréscimo de 20% das exportações na economia do Estado do Espírito Santo que pennitiu o incremento do V AF 
(valor adicional fiscal), e o aumento da arrecadação do ISS no mês de setembro. Internamente o incentivo fiscal e a nota 

fiscal eletrônica são fatores que tem permitido este ajuste no orçamento. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA, 

ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

I • Metodologia e Memória de Cálculo das Metas Anuais para as Receitas da Prefeitura 
Municipal da Serra-ES 

As metas anuais de receitas da Prefeitura da Serra-ES foram calculadas a partir das seguintes receitas orçamentárias: 

TOTAL DAS RECEITAS 

ESPECIFICAÇÃO R$ 1.000,00 
2013 2014 2015 

RECEITAS CORRENTES 999.974 1.049.972 1.130.138 
Receita Tlibutâria 243.850 260.200 280.066 
Impostos 220.350 234.906 252.841 
Taxas 23.500 25.294 27.225 
Receita de Contlibuíção 47.231 50.837 54.718 
Receita Patlimonial 48.596 52.307 56.300 
Transferências Correntes 612.914 659.710 710.079 
Transferências Intergovernamentais 587.041 631.862 680.104 
Transferências da União 142.876 153.785 165.526 
Cota-Parte do FPM 53.000 57.047 61.402 
Transferências de Recursos do SUS • FMS 34.440 37.069 39.900 
Outras Receitas Correntes 47.382 51.000 54.894 
Multas e Juros de Mora 15.722 16.923 18.215 
Receita da DMda ativa Tributária 14.100 15.177 16.335 
RECEITAS DE CAPITAL 104.827 112.830 121.445 
Operaçôes de Crédito 1.000 1.076 1.159 
Amortizaçao de Empréstimos - . . 
Alienaçilo de Bens (V) 1.381 1.486 1.599 
Transferências de Capital 102.446 110.268 118.687 
Convênios 85.020 91.511 98.498 
Outras Transferências de Capital 14.546 15.657 16.852 
Receita lntraorr,.mentária 45.200 48.651 52.366 

TOTAL 1.150.000 1.211.453 1.303.948 .. Fonte: Balanços Murnc1pals respectivos e Orçamento 2011 
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PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA, 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

META FISCAL-RESULTADO PRIMÁRIO 

ESPECIFICA CÃO 2010 2011 2012 
RECEJT AS CQRRENTES (I) 708.090 787.936 873.847 

Receita Tributária 1S7.823 18S.IS9 203.000 
Receita de Contribuição 36.04S 40.09S 46.706 
Receita Patrimonial 18.270 2S.27S 39.3S8 

Aplicações Financeiras (II) 18.270 2S.27S 39.3S8 
Outras receitas patrimoniais - - -

Transferências Correntes S26.613 S78.7SI S40.71 I 
Demais Receitas Correntes 37. IOS 30.926 44.072 

RECEITAS FISCAIS CORRENTES (III)=(l-11) 689.820 762.661 834.489 
RECEITAS DE CAPITAL (IV) 30.8S4 40.6S7 109.490 

Operações de Crédito (V) S.9S8 3.103 11.260 
Amortização de Empréstimos (VI) - - -
Alienação de Ativos (Vil) - - 1.361 
Transferências de Capital 24.896 37.20S 96.769 
Outras Receitas de Capital - - 100 

Receitas Fiscais de Capital (VIII)= (IV-V-VI-VII) 24.896 37.SS3 96.869 
RECEITA CORRENTE INTRA ORCAMENTÁRIA 12.601 19.71S 34.934 
RECEITAS PRJMÁRIAS (IX) - (III+ vrrn 714.717 800.214 931.358 
DESPESAS CORRENTES (X) S84.61S 67S.IS7 774.208 

Pessoal e Encargos Sociais 332.340 330.709 420.948 
Juros e Encargos da Dívida (XI) 10.728 11.980 IS.SOO 
Outras Despesas Correntes 241.S46 332.468 337.760 

DESPESAS FISCAIS CORRENTES (Xll) =(X -XI) S73.887 663.177 7S8.708 
DESPESAS DE CAPITAL (XIII) 136.699 146.856 188.307 

Investimentos 132.924 132.719 169.907 
Inversões Financeiras - - 2.000 
Amortização da Dívida (XIV) 3.775 14.137 16.400 

DESPESAS FISCAIS DE CAPITAL (XV) = (Xlll - XIV) 132.924 132.719 171.907 
RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XVI) - - 55.756 
INTERFERÊNCIAS PASSIVAS - - -
DESPESAS PRIMARIAS (XVJJ)=(XII+XV+XVI) 706.810 795.897 986.371 
RESULTADO PRIMÁRIO (IX - XVII) 7.906 4.317 (55.013) 
Receita Total 751.545 848.308 1.018.271 
Despesa Total ·721.314 822.013 1.018.271 

fonlo: Balanço$"ª l'rc1em1ra .. 1u111çipa.1 aa 0>ma 2009, 2010; Orçamelllo Mumc1pai 11e "º 11 e !ta1anço 1P3 ue2010 

2013 
999.974 
243.8SO 
47.231 
48.S96 
48.S96 

-
612.914 
33.522 
9Sl.377 
104.827 
1.000 

-
1.381 

102.446 
o 

102.446 
4S.200 

1.0S3.823 
845.339 
447.1 IS 
16.810 

381.414 
828.S29 
191.251 
164.201 

650 
26.400 
164.851 
68.210 

-
1.061.590 
(7.767) 

1.150.000 
1.150.000 

Nor.as: a) Os dados relali\'OS 1 receitas e despes.as foram e:11traídos da.5 melas fiscais cs1abclecidas para as meimas, confonnc demonstrado anterionnenle. 

2014 2015 
1.049.972 1.130.138 
2S4.823 274.279 
S0.837 S4.718 
S2.307 56.300 
S2.307 S6.300 

- -
6S9.710 710.079 
Sl.000 S4.894 
997.666 1.073.837 
112.830 121.445 
1.076 1.1S9 

- -
1.486 1.599 

110.268 118.687 
o o 

110.268 118.687 
47.234 49.360 

1.107.933 1.192.524 
883.379 923.131 
467.23S 488.261 
17.566 18.3S7 

398.578 416.Sl-I 
86S.813 904.77-1 
199.857 208.851 
171.590 179.312 

679 710 
27.588 28.829 
172.269 180.021 
71.279 7.\.487 

-
1.109.362 1.159.283 
(1.428) 33.241 

1.210.036 1.300.942 
1.201.750 1.2SS.829 

O câlculo da meta de Resultado Primário obedeceu ã metodologia estabelecida pelo Governo Federal, por meio da Portaria 249 ekpCdida pela Secretaria do Tesouro Nacional ST~. relaii\'.!r.> ils 
normas de Contabilidade Püblica. 

I.a- Metodologia e Memória de Cálculo das Principais Fontes de Receita: 

Em atendimento ao artigo 4°, , § 2°, inciso II da Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF, foi feita. a seguir, uma 

explanação a respeito da memória e metodologia de cálculo das metas de resultado nominal, para o exercício financeiro 

que se refere a LDO e para os dois subsequentes. 
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Receita Tributária 
Metas Anuais Valor Nominal - R$ 

milhares 
2010 157.823 
2011 165.159 
2012 203.000 
2013 243.650 
2014 254.823 
2015 274.279 

var. % 
24,60 
17,32 
9,64 
20,12 
4,50 
763 

Fonte: Balanços Municipais respectivos e Orçamento 2012 

O crescimento da receita tributária de 7% a.a provém da expectativa de continuidade na política de intensificação da 
fiscalízaçilo tributária municipal, a atuali1.ação da planta genérica e a implantação da nota fiscal eletrônica permitindo o 
aumento da arrecadação dos impostos, mais especificamente do IPTU e ISS que juntos equivalem 17% da receita. 

Q b) As projeções foram realizadas considerando o cenário macroeconômico apresentado em nota do Demonstrativo 1. 

Cota Parte do Fundo de Particinatão dos Municlnios - FPM 
Metas Anuais 
2010 
2011 
2012 
2013 
2014 
2015 

Valor Nominal - R$ 
milhares 

40.033 
48.336 
49.600 
53.000 
57.047 
61.402 

var. % 
6,00 
20,75 
3,02 
6,43 
7,63 
7 63 

Fonte: Balanços Municipais respectivos e Orçamento 2012 

Nota:Projetou-se um crescimento de 6% a.a para o Fundo de Participação Municipal ·comparado com o ano de 2012. O 

crescimento constante e gradual de desempenho tem sido positivo, situando nos últimos três anos á uma média de 7% 

a.a. sempre acima dos índices de inflação e crescimento da economia. Os impostos que compõem o fundo: Imposto de 

Q Renda e o Imposto sobre Produto Industrializado têm sido fatores significativos para esta projeção. 

Cota Parte do ICMS 

Metas Anuais Valor Nominal - R$ var. % milhares 
2010 275.470 (0,05) 
2011 287.461 4,36 
2012 305.000 6,09 
2013 310.000 1,64 
2014 333.669 7,63 
2015 359.144 7.63 .. Fonte: Balanços Muruc1pa1s respectivos e Orçamento 2012 
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Nota: O imposto sobre circulação de mercadoria e serviços tem mantido certa linearidade nos últimos tres anos uma 
média de crescimento de 5% a.a em virtude das imprevislveis mudanças do Fundap (Fundo de participação das 
atividades portuárias).Diante das incerteza do FUNDAP houve uma redução de 9,30%no ICMS impactando de forma 
significativa a receita do município. 

Transferências de Recursos do FUNDEB 
Metas Anuais Valor Nominal - R$ 

milhares 
2010 117.735 
2011 144.748 
2012 143.500 
2013 160.000 
2014 193.743 
2015 208.535 

Fonte: Balanços Municipais respectivos e Orçamento 2012 

var. % 

22,94 
(0,86) 
25,44 
7,63 
7,63 

a) Fundo de Manutenção e Desenvolvimento de Educação Básica e valorização dos profissionais da Educação. 
para o ano de 2013, são explicados com base no nº de alunos matriculados no Município da Serra. Comparado 
com o ano de 2012 nota-se um crescimento de 32% para o ano de 2013. 

\lota: 

Transferências de Recursos do SUS 

Metas Anuais Valor Nominal - R$ 
milhares 

2010 19.937 
var. % 

2011 20.047 0.55 
2012 21.817 8,63 
2013 34.440 57,86 
2014 37.069 7,63 
2015 39.900 7,63 

Fonte: Balanços Municipais respectivos e Orçamento 2012 

~ a) O crescimento das transferências de recursos do SUS decorre da ampliação dos serviços bãsicos na área de 
saúde. Comparado com o ano de 2012 houve um aumento de 61%para o ano de 2013. 

b) Para o periodo de 2013 a 2015, foi projetada uma evolução dessa receita pela Secretaria de Saúde, considerando 
o cenário macroeconômico apresentado no Demonstrativo l. 

Metas Anuais 

Outras Receitas Correntes 
Valor Nominal - R$ 

milhares 
2010 27.276 

var.% 

2011 20. 798 (23, 75) 
2012 31.772 52,77 
2013 33.522 5,51 
2014 36.082 7,63 
2015 38.837 7 63 

Fonte: Balanços Municipais respectivos e Orçamento 2012 
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a) Esta fonte de receita possui uma evolução regular, sendo sua maior fonte de receita a fonte de multa e juros e 

cobrança de créditos inscritos em dívida ativa equivalendo juntos equivalem â 75% do total de outras recentes 

correntes. 

R d C . 1 eceitas e anita 
Metas Anuais Valor Nominal - R$ var. % milhares 

2010 30.854 -
2011 40.657 31,77 
2012 109.490 169,30 
2013 104.827 (4,26) 
2014 112.830 7,63 
2015 121.445 7,63 .. Fonte: Balanços MumC1pa1s respec!JVOS e Orçamento 2012 

Notas: 

As receitas de Capital, compostos pelas Operações de Crédito e transferências de capital, apresentam comportamento 

irregular, mas comProjeção de diminuição em seu montante em 2013, tendo uma redução de 12,23 pontos negativa. Para 

atender âs prioridades dos investimentos da Administração Municipal, buscou-se a linha de financiamento desde que 

não comprometessem os limites de endividamento e de contratação de operações de crédito fixados pela Lei de 

Responsabilidade Fiscal LRF para os próximos três exercicios. 

ill - Metodologia e Memória de Cálculo das Metas Anuais para as despesas 

As metas anuais de Despesas da Prefeitura da Serra foram fixadas de acordo com as estimativas de receita, objetivando 

o equi!Jbrio orçamentário financeiro. Seguem, abaixo, memória e metodologia de câlculo: 
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TOTAL DE DESPESAS CORRENTES 

ESPECIFICAÇÃO R$ milhares 
2013 2014 

DESPESAS CORRENTES (1) 845.339 883.379 
Pessoal e Encargos Sociais 447.115 467.235 
Juros e Encargos da Divida 16.810 17.566 
Outras despesas Correntes 381.414 398.578 

DESPESAS DE CAPITAL (li) 191.251 199.857 
Investimentos 164.201 171.590 

Inversões Financeiras 650 679 
Amortização da D lvida 26.400 27.588 

DESPESA INTRA ORÇAMENTÁRIA 45.200 47.234 CORRENTE 
RESERVA DE CONTINGÊNCIA (Ili) 68.210 71.279 

TOTAL (V)= (1+11+111) 1.150.000 1.201.750 .. . . Fonte: Balanço Mumc1pal 2009 e 2010 e Orçamento Mumc1pal 2012 

TOTAL DE DESPESAS· VALORES CONSTANTES 

Fonte: Balanço Municipal 2009 e 2010 e Orçamento Municipal 2012 

ESPECIFICAÇÃO R$ milhares 
2013 2014 

DESPESAS CORRENTES (1) 808.937 808.937 
Pessoal e Encargos Sociais 427.861 427.861 
Juros e Encargos da Divida 16.086 16.086 
Outras despesas Correntes 364.989 364.989 

DESPESAS DE CAPITAL (li) 183.015 183.015 
Investimentos 157.130 157.130 

Inversões Financeiras 622 622 
Amortização da Divida 25.263 25.263 

RESERVA DE CONTINGÊNCIA (Ili) 43.254 43.254 
TOTAL (V)= (1+11+111) 1.035.206 1.035.206 

2015 
923.131 
488.261 
18.357 

416.514 
208.851 
179.312 

710 
28.829 

49.360 

74.487 
1.255.829 

2015 
808.937 
427.861 
16.086 

364.989 
183.015 
157.130 

622 
25.263 
43.254 

1.035.206 

IV - Metodologia e Memória de Cálculo das Metas Anuais para o Resultado Nominal da Prefeitura da 

Serra-ES 

Em atendimento ao artigo 4°, § 2°, inciso II da Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF apresenta-se, a seguir, uma 

explanação a respeito da memória e metodologia de cálculo das metas de resultado nominal, para o exercício financeiro 

a que se refere à LDO 2011 e para os dois exercícios subseqüentes. 

Os valores referentes à Dívida Consolidada foram reajustados de acordo com os índices e prazos de amortização da 

dívida dos contratos de cada credor da Prefeitura Municipal da Serra. 
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META FISCAL· RESULTADO NOMINAL 

ESPECIFICAÇÃO 2010 2011 2012 
lbl lei fdl 

DIVIDA CONSOLIDADA (1) 200.467 225.749 165.698 
DEDUÇÕES (li) 16.826 33.513 16.823 
Ativo Disponlvel 1.735 4.493 1.735 
Haveres Financeiros 51.266 62.483 57.854 
(-) Restos a Pagar Processados 36.176 33.463 30.984 
DIVIDA CONSOLIDADA LIQUIDA (Ili) = (I • 183.641 192.236 148.875 li) 
RECEITA DE PRIVATIZAÇÕES (IV) - . -
PASSIVOS RECONHECIDOS IVl . 
DIVIDA FISCAL LIQUIDA 1111 + IV - v 1 183.641 192.236 148.875 

(b-a•l (c-b) (d-e) 
RESULTADO NOMINAL 7.979 8.595 (43.361) . . . .. fonte. Balanços Mumc!J>"lS 2009 e 20 l O; Orçamento Mumc1pal de 201 J 

2013 
(el 

153.203 
26.694 
1.814 

53.569 
28.689 
126.509 

-
126.509 

(e-d) 
(22.366) 

•Refere-se ao Valor Previsto da Divida Consolidada Liquida do Exerclcio anterior ao exercfcio de 2010 

META FISCAL MONTANTE DA DIVIDA 
LRF. art 53 Inciso Il1 - Anexo VI 

Especificação 2010 2011 2012 2013 2014 

2014 2015 
ffl ln\ 

152.593 147.465 
24.933 23.312 
1.896 1.981 

49.601 45.927 
26.564 24.596 
127.660 124.153 

- -
127.660 124.153 

(f-e) (O-f) 
1.151 (3.507) 

R~ 1.000,00 

2015 
DIVIDA CONSOLIDADA (1) 200.467 225.749 165.698 153.203 152.593 147.465 

Divida Mobiliária . - . - - -
Outras dividas . - - - - -

DEDUÇÕES (li) 16.826 33.513 16.823 26.694 24.933 23.312 . 
Ativo disponível 1.735 4.493 1.735 1.814 1.896 1.981 
Haveres Financeiros 51.266 62.483 57.854 53.569 49.601 45.927 

1-l Restos a Paaar Processados 36.176 33.463 30.984 28.689 26.564 24.596 
183.641 192.236 148.875 126.509 127.660 124.153 . . . .. Fonte: Balanços Mumc1pa1S 2009 e 2010; Orçamento Municipal de 2011 

1 

*Refere-se ao Valor Previsto da Divida Consolidada Líquida do Exercfcio anterior ao esen:ício de- 201 J 
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LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE RISCOS FISCAIS 

ANEXO II - DEMONSTRATIVO DE RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS 
2013 

ANEXO II DE RISCOS FISCAIS 

O Anexo li estabelece os Riscos Fiscais, em cumprimento à Lei Complememar 11~ 101, de O./ 

de maio de 2000, art. 4~ § 3") 

Nos tennos do § lº do art. lº da LRF, "a responsabilidade na gestão fiscal pressupõe a ação 

planejada e transparente, em que se previnem riscos e corrigem desvios capazes de afetar o 

equilíbrio das contas públicas ( ... )", razão pela qual o planejamento é essencial ã gestão fiscal 

responsável. No processo de planejamento orçamentário, do qual a Lei de Diretrizes 

Orçamentárias - LDO - é parte integrante, a Prefeitura da Serra avaliou os passivos 

contingentes e outros riscos capazes de afetar as contas públicas, com o objetivo de dar maior 

transparência às metas de resultado estabelecidas, informando as providências a serem tomadas 

caso tais riscos se concretizem. 

Riscos Fiscais podem ser conceituados como a possibilidade da ocorrência de eventos que 

venham a impactar negativamente as contas públicas, eventos estes resultantes da realização das 

ações previstas no programa de trabalho para o exercício ou decorrentes das metas de 

resultados, correspondendo, assim, aos riscos provenientes das obrigações financeiras do 

governo. 

O Anexo de Riscos Fiscais, como parte da gestão de riscos fiscais no setor público, é o 

documento que identifica e estima os riscos fiscais, além de infonnar sobre as opções 

estrategicamente escolhidas para enfrentar os riscos. 

RISCOS FISCAIS 

Cumprindo a determinação descrita no parágrafo 3°, do artigo 4°, da Lei Complementar nº 

1O1/2000, a Procuradoria Geral do Município da Serra, Estado do Espírito Santo faz a seguir a 

avaliação dos passivos contingentes e outros riscos capazes de afetar as contas públicas e 

indicação de providências, casos se concretizem, a saber: 

O Município de Serra vem adotando uma série de providências visando à melhoria dos serviços 

jurídicos, notadamente no que diz respeito à cobrança da dívida ativa e à defesa judicial do 

Município. As ações de execução fiscal vêm sendo implementadas através de uma orientação 
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sistemática na dinamização e efetivação do recebimento dos créditos. Assim, tem sido 
reiteradamente pedido, e concedido, bloqueio de contas bancárias dos executados ou penhora de 
veículos {BACENJUS e RENAJUS), entre outros. 

De toda sorte, muitas das execuções não conseguem ser viabilizadas em razão da não 
localização dos executados ou de seus bens, tornando imprevisível o recebimento. 

No que pertence aos passivos oriundos de resultados de julgamento de processos judiciais é de 
se salientar que as regras para tais pagamentos estão sujeitas ao regime de precatórios, nos 
termos da Constituição Federal. 

Nesse aspecto, a Emenda Constitucional n• 62, abriu para os Estados e Municípios a 
possibilidade de opção por formas de pagamento desses precatórios, tendo o Município da 

Serra, nos termos do Decreto nº 2.474, de 8 de março de 2010, optado pelo regime especial 
consístente em depósito mensal, em conta especial criada para esse fim, de 1112 {um doze avos) 
do valor correspondente a 1% (um por cento) da receita corrente líquida apurada no segundo 
mês anterior ao mês do depósito. Esse depósito visa o pagamento dos precatórios vencidos, 
relativos às suas administrações diretas e indiretas, e os emitidos durante o período de sua 
vigência. 

Atualmente, os precatórios vencidos devidos pelo Município, devidamente corrigidos, estão 
estimados em aproidmadamente R$ 56.000.000,00 {cinqüenta e seis milhões de reais). E os não 
vencidos devidos pelo Municfpio após correção estão estimados em R$. 310.000,00 (trezentos 
mil reais). 

Para o ano de 2011, foi destinado o valor de R$ 7.105.010,00 (sete milhões cento e cinco mil e 
dez reais), observando-se a forma acima indicada. 

Além dos precatórios já requisitados, outros débitos poderão surgir no decorrer do presente ano 
e nos anos subsequentes, decorrentes de indenizações relativas a ações de desapropriação 
atualmente em curso, ou que venham a ser instauradas, bem como decorrentes de outros débitos, 
entre os quais reclamações trabalhistas de servidores e de mão de obra terceirízada, sendo que, 
em relação a este último, a potencialidade do débito se deve ao entendimento da Justiça do 
Trabalho que vem condenando os entes públicos como responsáveis subsidiàrios no pagamento 
dos créditos desses empregados. 

Devem ser computados, também, os processos de pequeno valor (até 30 salários mínimos) que 
poderão vir a ocorrer no decorrer do exercício fiscal. Esses valores devem ser pagos 

i 
. ! 

1 
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independentemente dos valores depositados em conta especial por força da opção pelo regime 

especial de pagamento de precatórios acima referidos. 

O aumento do estoque da dívida, caso venha a ocorrer, terá que ser compensado por um 

aumento do esforço fiscal (aumento da receita/redução das despesas), para impedir o 

desequilíbrio na equação, bem como por meio da atuação da Procuradoria Geral na cobrança da 

divida ativa existente no Município. 

Entretanto, importa ressaltar que as ações judiciais apontadas nas situações acima representam 

apenas ônus potenciais, pois se encontram ainda em andamento, não estando de forma alguma 

defmido o seu reconhecimento pela Fazenda Municipal. Esclareça-se, por outro lado, que 

passivos decorrentes de ações judiciais com sentenças definitivas foram tratados como 

precatórios não configurando, portanto, passivos contingentes. 
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Câmara Municipal da Serra 
Estado do Espírito Santo 

PROCESSO Nº 2824/2012 

Requerente: Poder Executivo do Município da Serra. 

Assunto: Projeto de Lei que altera a Lei Municipal nº 3924/2012, que dispõe 
sobre as diretrizes para elaboração da Lei Orçamentária pata o 
exercício financeiro de 2013. 

Parecer nº 256/2012 

Ementa: Projeto de Lei - Autoria do Prefeito Municipal - Altera a Lei 
Municipal nº 3924/2012, que dispõe sobre as diretrizes para 
elaboração da Lei Orçamentária para o exercício financeiro de 2013 
- Competência legislativa conferida ao Poder Executivo - Interesse 
Público - Constitucionalidade - Concordância. 

PARECER DA PROCURADORIA GERAL 

Cuidam os autos de Projeto de Lei de autoria da Exmª Sra. Prefeita, que 
"ALTERA A LEI MUNICIPAL Nº 3924/2012, QUE DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES 
PARA ELABORAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA PARA O EXERCÍCIO 
FINANCEIRO DE 2013". 

Diante disso, a Presidência desta Casa de Leis encaminhou-nos o processo 
para a necessária averiguação da constitucionalidade e do interesse público na realização do 
Projeto em causa, com conseqüente emissão de Parecer. 

Compõem os autos até o momento somente a Mensagem de Lei nº 105/2012 
e o correspondente Projeto de Lei, ambos de autoria do Poder Executivo Municipal (fls. 02 
e 03-28), e o despacho de encaminhamento do processo exarado pela Presidência (fls. 29). 

Nestes termos, relatado o feito na forma dos parágrafos anteriores, 
considerando a importância e urgência da proposta sob avaliação, passo a opinar de forma 
direta e objetiva. 

Como de sabença comum, estabelecem a uma só voz a Constituição Federal, 
a Lei Complementar nº IO 1/2000, e a Lei Orgânica do Município da Serra a 
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responsabilidade e obrigatoriedade do Poder Executivo local na formatação e 
encaminhamento anual à Câmara de Vereadores da proposta de Lei de Diretrizes 
Orçamentárias para o exercício financeiro seguinte. 

Pois bem. O Projeto de Lei em destaque, por se tratar de emenda á Lei de 
Diretrizes Orçamentárias já aprovada, corresponde exatamente ao cumprimento dessas 
obrigações orçamentárias impostas ao Poder Executivo serrano, pelo que se apresenta 
dotada de pertinência e legitimidade. 

Ademais, a uma vista rápida, concluo que a proposta de lei encontra-se 
devidamente adequada aos ditames dos artigos 165 e seguintes da Carta Magna, 4° e 
seguintes da Lei de Responsabilidade Fiscal de Responsabilidade Fiscal e 162 e seguintes 
da Lei Orgânica Municipal, que tratam desde a elaboração e do encaminhamento do Projeto 
à Câmara de Vereadores pelo Poder Executivo até a edição da LDO. 

Diante disso, tenho por constitucional o Projeto de Lei em destaque. 

Prosseguindo, a mesma sorte entendo pousar sob a exigência de interesse 
público na transformação do Projeto em Lei Municipal, isto porque, é óbvio que interessa 
ao Município da Serra, entenda-se a seu Poder Público e a sua sociedade, o estabelecimento 
correto e cumprimento das regras estruturais de seu orçamento para o exercício financeiro 
de 2,013, principalmente no que se relaciona com a aplicação dos recursos públicos e com o 
cumprimento das metas e obrigações fiscais que lhe são impostas. 

Com isso, ao verificar que as receitas estimadas no Projeto Original para o 
ano de 2013 foram subestimadas, dado o incremento nas exportações do Estado noticiado 
na Mensagem de Lei e que possibilitará um aumento de R$ 50.000.000,00 (cinquenta 
milhões de reais) no Valor Adicional Fiscal, é de interesse público inconteste que a LDO 
seja alterada a fim de que espelhe essa nova realidade. 

Deste modo, verificada a constitucionalidade e o interesse público 
necessários, opina esta Procuradoria favoravelniente ao Projeto de Lei em avaliação. 

É o meu Parecer. 

Serra/ES, 01 de novembro de 2012. 

AMÉRICO so~s MIGNONE 
Procurador Geral 

OAB/ES 12.360 
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GABINETE DO REFEITO 
1 

OFÍCIO GP Nº 166/2014. 

A Sua Excelência o Senhor 1
1 

Vereador CARLOS AUGUSTO LORENZONI, 
Presidente da Câmara Municipal i 
SERRAIES. 1 

Senhor Presidente, 
1 

1 
: ' 

A fim de analisannos bs projetos de lei enc~inhados 
2009/2012, solicitarnosi. a gentileza de Vossa Excelênci 
referidos projetos, conforme relação abaixo. ! 

./ Mensagem nº 15V201 l, PL nº 26/2011 i 

./ Mensagem nº 80/2011, PL nº 149/2011 1 

./ Mensagem nº 8S/201 l, PL nº 185/2011 1 

./ Mensagem nº 86/2011, PL nº 16912011 1 

./ Mensagem nº 88/2011, PL nº 17012011 : 

./ Mensagem nº 1 ~5/2011, PL nº 235/201 tj 

./ Mensagem nº 09/2012, PL nº 712012 

./ Mensagem n6 38/2012, PL nº 61/2012 Í 

./ Mensagem nº 5V2012, PL nº 119/2012 jl 

./ Mensagem nº 53/2012, PL nº 87/2012 

./ Mensagem nº 7é/2012, PL nº 107/2012 
1 

./ Mensagem nº 8712012, PL nº 133/2012 
./ Mensagem nº 8~/2012, PL nº 140/2012 I 
./ Mensagem nº 9$12012, PL nº 146120121 
./ Mensagem nº 104/2012, PL~º 1481201'.f 
./ Mensagem nº 1bs12012, PL ~· 14912012 
./ Mensagem nº Ü0/2012, PL nº 157/2012 
./ Mensagem nº llt2/2012, PL nº 16612012 

' 1 

1 

Atenciosamente, 

Serra, 26 de maio de 2014. 

essa Casa de Leis na Gestão 
no sentido de nos encaminhar 


